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MENSAGEMN.O 62 /2008-GAB/GOV

Brasília,] 3 de março de 2008.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares a fim de
submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei, em anexo, que trata do pedido
de autorização para que o Distrito Federal possa contratar operação de crédito externo com o
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, ou Banco Mundial, no
valor de até US$ 130 milhões (cento e trinta milhões de dólares dos Estados Unidos da
América), em duas fases, sendo a primeira de US$ 71 milhões e a segunda de US$ 59
milhões. Esses recursos representam 32,5% do montante do custo total do projeto,
equivalentes a US$ 400 milhões, que irão compor o funding que custeará as despesas com o
Programa de Modernização da Gestão Pública do Distrito Federal- Gestão GDF (SWAp),
que será um dos pilares para consecução das diretrizes previstas no Plano de
Desenvolvimento Econômico e Social 2007-2010, instituído pela Lei distrital n.o 3.994, de 28
de junho de 2007.

A Carta-Consulta relativa a esse Programa foi objeto de análise por parte da
Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN, que atua como secretaria-executiva da
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, órgão colegiado do Ministério de Estado
de Planejamento, Orçamento e Gestão, que tem a função de examinar e aprovar a preparação
de programas que contem com apoio externo de natureza financeira. Cumpre ressaltar que a
preparação do Programa foi autorizada pela COFIEX em 13.12.2007, na 77.a Sessão daquela
Comissão, por meio da Recomendação/COFIEX n.o 986.

O Programa Gestão GDF está contemplado no Anexo V (Demonstrativo das
Operações de Crédito) da proposta da Sétima Revisão, relativa ao período 2006-2008, do
Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Distrito Federal- PAF/DF, integrante do
Contrato de Confissão, Promessa de Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas
n.o 003/99 STN/COAFI, firmado entre o Distrito Federal e a União, em 291711999.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Distrital ALÍRIo DE OLIVEIRA NETO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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